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EDITAL oe pneoÃo ELETRoNtco sRp No 046/2024
PRocEsso LtclrATónlo No 092t2024

DATA DA REALlzeçÃo: 16t10t2024
nonÁruo oe rNÍcro DA DrspurA: às 0eh30min

LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Fátima - Paraná
www.gov. br/com pras/pt-br "Acesso ldentificado"

ouut'ttcíptoDENoVAFÁTlMA,,,.uoo5,828''418tooo1-9o,atravésdaSecretaria
de Administração, sediado à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Nova Fátima, Paraná, por intermédio do
Excelentíssimo Prefeito Munic^ipal, Roberto Carlos Messias, torna pública a realizaçêio de procedimento de licitaçâo, na
modalidade pnf CÃO elef nÔNlCO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termós da Lei no 14.133, de 2021 e demais
legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição de Fórmulas lnfantis Peptmax e Fresubin Protein Powder para Secretaria de
Saúde..

DATA E HORA DA ABERTURA DA
16 de outubro de 2024 às 08h30min

Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Paraná.
UASG:987723

Local da Sessão Pública: www. .br

CLAUSULA PRIME|RA - DO OBJET.O_ _J
1.1 O objeto da presente licitação e o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Fórmulas lnfantis
Peptmax e Fresubin Protein Powder para Secretaria de Saúde. A licitação será dividida em itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos itens for de seu interesse.
A lici será realizada por item.

2.1. Poderáo participar deste Pregáo os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),
por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útilanterior à
data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
Jecorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

-2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021, para o agricultorfamiliar, o produtor ruralpessoa física
e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o
8.538, de 2015.
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
2.5.2 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno porte o disposto na
Lei Municipal na 2.374 de 19 de dezembro de 2A22, que estabelecg prioridade de contratacãq para empresas
sediadas local e reqionalmente, de acordo com os seguintes termos:
2.5.2.1Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local
e regionalmente sejam iguais ou até 10Yo (dez por cento) superiores ao menor preço válido.
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empresa de pequeno porte sediada local e regionalmente poderá ser contratada sendo pagoa mais do melhor preço válido, desde que eÉte valor seja compatÍvel com a realidade do

qt, t tq,

?.?. Náo poderáo disputar éóta ticitaçao:

?91 aquele que 
,não atenda às condiçÕes deste Editar e seu(s) anexo(s);2'6'2' autor do antep§eto, do projeto 

-basico 
ou do projetó êxàáutivo, p"rro, física ou jurídica, quando a licitaçáo versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionãOó.;2'6'3' empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávet pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,ou empresa da qual o ayto.l do projeto seja dirigente, gerente, controlador, ácionistá oú detentor oe mais'áe s% (cinco porcento) do capital com direito a voio, resfonsáúel tecãico oú'slocontiàt"ào,-qrànàJa ticitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários; 

'

2'6'4' pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da licitação emde-corrência de sanção que lhe foi imposta;

V-9:5--. "1yel9 o-ue mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirlgente do órgão ou entidade contratante ou .com agente púbtico ql" ã.rárÉãnne tunlaã n.lüiüê" ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejãcániuõ., companheiro ou pàrente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro grau;
2'6'6' empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de 1g76,concorrendo entre si;
2'6'7 ' pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julsado, por expl'oraça'o oá tiaoarho infanrit, ôoi ãüÜnnir.ai ãã'tiàuãinããoiÀ 

" 
condiçÕesanálo§as às de escravo.ou.por óonlratagâo de adoleêcente, nô. ."ro, vedados pela legislação trabalhista;

? I I agentei púbtico do órgão ou entiáade ticitante;
?,9,9, pessoas jurídicas reúnidas em consórcio;
2'6'10' organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - osclp, atuando nessa condição;2'6'11' Não poderá participar, direta ou indiretamente, oáliciiaçao ou dã 

"iãóüia" 
ãá 

"ontrato 
agente púbtico do órgão ouentidade contratante, devêndo ser observadas as situaçáàs õüã possarn configurar conflito de interesses no exercÍcio ou

;ft:;i"J}";3Á:carso 
ou empreso, nos termos oa reglira;âo que disciptinã á matària, 

"ónror*" § r" ao art. eo da Lei

2'7' o impedimento de que trata o item 2'6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outrapessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividaàe da sançao à ãra ãô[.aar, inclusive a rrã controladora,controlada ou coligada, desde que devidamente comprovaoo àlticito ãrãútiri=çaã-rrauoutenta da personalidade jurídicado licitante. v srrrrÉqvqv rlr

'8' Acritério daAdministraçãoe exclusivamentea seu serviço, oautordos projetos e a empresa a que se referem osvens 2'6'2 e 2'6'3 poderão participar úãú; d* ;tirid"d;;e'itaneiamento ãàcãniirtação, de execução da ticitação oude gestáo do contrato, desde.que'sob supervisão 
"*ãrr.úà-ãe 

ádenteó pubticos áo oitao o, entidade.2'9' Equiparam-se aos autores do_ projeto a. 
"rpr".", inújãntes do mesmo grupo econômico.2'10' o disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.i nao impebe a ticitafão ou , contrataçáo-de serviço que inclua como encargo docontratado a elaboração do projeto básico e do piojeto e*"cütirã, nas contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nosdemais regimes de execução.

2'11' Em licitaçóes e cóntrataÇões realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmente financiados por agênciaofÍcíal de cooperaçâo estrangeira ou por organismo tinancãiro internacio-nat óãri-recursos do financiamento ou dacontrapartida nacional, não poderá participar pãssoa física ou jrr,.a'."_ltt9 i.i"ãi.ãiàr de pessoas sancionadas por essas
lntfdade,s ou .que seja declarada inídônea'nos termos da Lei no 14.13312021.2'12' A vedaçáo de que trata o item 2.6'8 estenoe-se a iàià"iro.que. auxirie a condução da contratação na qualidade de
HS::::lt[".f,#.,0" 

de apoio, prorissionar eJpà.iáLãàá;1ffi#;i" ;r- ffi;;sentanie ü;il;,.;;, que preste

2.5.2.2 A microempresa ou
até 10 o/o (dez por cento)
rnercado,
2.5.2.3 Os benefícios referidos no item 2.5.2.1 serão aplicados

I

??|1.:^fins deapti@ntido no tem 2.5.2.3;ffi
: : : I ârPil" !oc3t- L.imites geográficos do Município de Nova Fátima;

3.1. t'ta preseniãliffiEõ a fase O" f,rOit ffi;ajulgamento,
3'2' os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e.retrônico, a proposta com o preço unitário doitem, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, àtã 

" 
ort. e o horário esúdetecioos para abertura da sessãopública.
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3'3' Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharâo,na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simulianeamente os documentos cle habilitação e a proposta com opreço ou.o percentualde desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1e 7.12.1 deste Edital.3'4' No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que:3'4'1' está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e'seus anexos, bem como de que a propostaapresentada compreende a integralidade doó custos para atendimento dos direitos trabalhistas-alsegurados naconstituição Federal, nas leis trabãlhistas, nas normas infialegais, nm conr"nfoàs-coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data d-e. sua entrega ém definitivo 
" ôúá-"rmpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no ínstrumento convocatório;

3'4'2' não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tãrmós oo artigo i;, ixxttt, da constituição;3'4'3' náo possuiempregados executaúo trabaliro degiadante ou forçado,"observànoo o disposto nos incisos lll e lV doart. 1o e no inciso lll do art. So da Constituição Federal;
3'4'4' cumpre as exigências de reserva á.e. cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social,previstas em leie em outras normas específicas.-3'5' o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ."ilq?,. em campo próprio do sistema eletrônico, que
9rlpr" os requisitos estabelecidos no artigo 1ô da Leino 14.133, dezo2l3'6' o fornecedor enquadrado como.-microempresa, 

"rpi"." de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

H"*?Êh:xtli,.3i,::T:?qü:1!ffi*risl;Íllli*?;ffiBrl:,i:*rjt,:.J:,::1ffxt 3:,:1'f.:;,.íií
gb^sgrvado o disposto nos ss 10 ao 30 do art. 40, da Lein.o 14.1ás, de2021.3'6'1' no item exclusivo para partioipação de microemprei", 

" "rpr"ras 
de pequeno porte, a assinalação do camponão" impedirá o prosseguimentà no certáme, para aquere item; 

Y!rr'vvvv vv HvY!

3'6'2' nos itens em 
,,q1e..a 

participação nào for exctuiivà'para microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Leicomplemàntar no 123, de 2006, mesmo que microempresãr 
"rpr"_.9 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.3'7 ' A falsidade da declaração de que trata os iiens á.4 ou 3.6 sujeitárá o licitante às sanções previstas na Lei no'14.133, de 2021, e neste Edital.3'8' os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases deapresentaçáo de propostas e lances e de julgamóto: ;; u;;mentos de habititafáá anteriormente inseridos no sistema,até a abertura da sessão pública.
3'9' Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelolicitante,-o que ocorrerá. somente ,pót ôã procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
9._1! serão disponibilizados para acesso público qs documentos que compõem a proposta dos licitantes convocadospara apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances,3'11' Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistàmã,'o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ouo seu percentualde desconto máximo quando do cadastramenio da proporta 

" 
oüããàc"ra às seguintes regras:3'11'1' a aplicação do intervalo mínimo de diferença oe várãrãà ou de'percentuais entre os lances, que incidirá tanto em'elação aos lances intermediários quanto em relaçãt ao unóâ tüe coorir a melhor oferta; e\dj1''2' os lances serão de envio automático pelo sistema, r"ifãitroo o valor tinat minimo, caso estabelecido, e o intervalode que trata o subitem acima. ' '-vrYr'svv rrrrqí rrrrrrr

3'12' o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelofornecedor durante a fase de disputa, ,"nOo vedado:

? 
12 1' valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menorpreço; e

3'12'2' percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dejulgamento por maior desconto.

3"13i"|.:ryill:t,flr[1^:l,: ?^"f:::fi"l^" 1".^:o-l,o 
finatmáximo o3lametrizado na forma do item 3,11 possuirá

o-i, ". ãtioã á; " íil"" ffi ,' "*,1 i, l,ã §I il J"i::' : :?di§oonihilizarla aclriÍa ô hâFmâ^Â^Íasaar^ ^^^ z--2 - - ^t - -di§ponibilizado estrita e permanentemente 
"àr 

orgàor J..útióÉ *tãrno".'iltiiio]9 [ttgtttv.

I 1"1;""3*ii:-::;1,:tTt:^i.r:"^'^:11?:1frri:rfl oá riãitâààó-a."Ã;;#;';;;erações no sistema ererrônico durante
ijj:::::: l,:l*::"^:^'^""::p:1'*lri13i_qe_ro_onus oácorrã,t"-ü;il;-ã"1ôffi:'oi;.ü'à; i.:L:ffiffiifT:
ln9lsaggn:.emitidas pela Adminístração ou de sua desconexão.3.í5. O ricfiante deverá comunicãr ir"áútrilntu -áã"[ióu.ool. 

ao sistema qualquer acontecimento que
imediato de acesso.

[ua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, centro - cEp g6.310-000
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4'9' A apresentação das piopoàt"s iirptic_a obrigatoriedade. do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas, emconformidade com o que dispõe o Termo de Referêãciã, ãssuminoo o prãóónãni" à:.orpromisso de executar o objetolicitado nos seus termos, bem como de fo-rnecer os materiais, eguipamenio., t"ii"Ãentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita 
"r"*çáo 

áôntr"trár,'p.rou"n'ao, qrànoo requerido, sua substituição.4'10' o prazo de validade da proposta não será IlJú; ããô-Gà.r"nta) dias, a óoi.,tàr. da data de sua apresentação.11' os licitantes devem respeitar os preços máximos estabálecidos nas normãs àã regencia de contrataçÕes públicas'ttéderais, quando participarem de licitaçôes púOticas;
4'11'1' caso o critério de julgamento leja à de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertadodev-erá respeitar os preços máximos preüistos no item 4,g.4'12' o descumpripeltg das regràs supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados pode ensejar aresponsabilização pelo Tribunal de contas da união 

", 
ãócÃ-o o"vioo proáãsáJÉgãr, gerar as seguintes consequências:

ã:.m:ffi,h!iX1"jfl:í:g:X"":i'":,:!:.::m:f..:ll._::1:L,Fp;iil;i.I; iei, nos termos do art 71, inciso rX,
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4'1' o licitante deveÉ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. para o adequadocadastramento da proposta, a licitante'deverá consignar, noJ""rpq. próprios, as informações exigidas pelo sístema,ob-servando, para tanto, as especificagÕes do objeto cõnstántÀs Jãste Edital.
1? Todas as especificações do oÍrjeto contiáas n" áiopoiã rincutam o ticitante.4'3' Nos valores propostos estarão inclusos toooá os óriür operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam oireta óúlnoiretamente na execução do objeto,4'4' os preços ofertados, tanto.na proposta inicial, quanto ná ãt"pa de rances, ."iââ0" exclusiva responsabilidade dolicitante, não lhe assistindo o direito à" iteit"ar qrãr.i,o àrtfiãd, son are!ãçaíJ"- 

"rro, 
omissão ou quatquer outropretexto.

4'5' se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
"d"qrrÍ:,"."j^1::::"j:?:p:ld:^Tg.gi?,d91 irft,r."rl""JÉirá.t"" oa e.óiêLã nã"',:ruro. doze meses.4.6. Independentemente do percenúár àá liirjüt" ffi;i;'Hprã.iil","'ià"r;;"rilHi:"§Jã""i!i,ãi; na rontepercentuais estabelecidos na legislagão vigente.

da constituição; ou condenaçãó oos ásànies púbticos 
'".nàn'ãrãi§;ü J,ilil""JJlà'í,,:];13"rfi:3il:,i[ J,]; [,:j:,",r'I

execução do contrato.

5'2' os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura oa sbssàà-p,ioti.r.5.2.1. será descrassificada a proposta que identifiqr" o ú"ii"Liã.

,';o* "+:ffi'ffi[::ot" 
será sempre rirnoameniaã; ; ;diri;àa no sistema, com acompanhamento em tempo rear por

5'2'3' A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeitona fase de aceitação.
3' o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo da fase.=e lances.

5'4' o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.5'5' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exõiusivamente por meio de sistemaeletrÔnico, sendo imediatamente informados 
99 !", ,".àoirãnto'à do valor consignado no registro.

3;1;*,"?,t X:fJtff i"?teráõõGreãGGs 
iuõesãvosãoservando o horário rixado para abertura da sessáo e as resras

3i3*of"'J:[ilffiT:::f;..i:*"j: orerecer lance de valor inrerior ou percentuar de desconto superior ao úrtimo por ere
5'9' o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relaçaãà froposta que iooriià methor oferta aàvããser oe g.or rum centavou5'10' o licitante poderá,. uma rinida vezl exctuir seu último rrr." orárirã, 

"."'ir"iralo 
de quinze segundos após oregistro no sistema, na hipótese de rance inconsistente óu inéxeqriuer

211 o procedimento seguirá de acordo com o modo de dispuia adotado.5'12' caso seja adotadõ para o envio de lances ,; ôr-Jgá; eretrônico o modo de disputa ,,aberto,,, os ticitantes
fpfaeslnlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.-
5'12'1' A etapa de lances da sessão pública terá ouraiaó oe oez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamentepelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos'dois minulos do período de duração da sessão pública.
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5'12'2'.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários,
5'12'3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finaL de classificaçãà5'12'4' Definida a melhor proposta, se a diferença 9m relação à proposta classiiicada em segundo lugar for de pelomenos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipê de apoio, poderá 

"áÀitir 
o reiniciõáà ãi"püt" aberta, paraa definição das demais colocações.

?12'5' Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.5'13' Caso seja adotado para o envio de lances no prágao eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado,,, os licitantesapresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance finãl e fechado.
5'13'1' A etapa de lances da sessão púb_lica.terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistemaencaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quu ir"nscoirera o perÍodo de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.5'13'2' Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistàma abrirá oportunidade para que o autor da ofêrta de valormais baixo e os das ofertas com preços até 1oo/o (dez por cento) rrpel'ior"r áquela possam ofertar um lance final efechado em até cinco minutos, o qual sârá sigiloso atà o ericárramenio dàste prazo-'
5'13'3' No procedimento de que trata o suÚtem supra, o licitante poderá obtaiôor manter o seu último lance da etapa. )erta, ou por ofertar melhor lance.\í'13'4' Não havendo pelo menos três ofertas- nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhoreslances subsequentes, na ordem de classificação, até o ,à*iro de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
1i1u!os, o qualserá sigiloso até o encerramento áeste prazo.
5'13'5' Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo aordem crescente de valores.
5'14' Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,fechado e aberto,,, poderâoparticipar da etapa aberta somente os licitantes qr"'apÉs"ntarem a proposta à" ,ero, preço/ maior percentual dedesconto e os das propostas alé 1ooÁ (dez por cánto) superiores/inferiorà àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o enc"rrarento da sessão e eventuais prorrogaçôes.
5'14'1' Não havendo pe.lo menos 3 (três) plopostas nãr-.ánoiçoes oétinioaõ no iià, 5.14, poderão os ticitantes queapresentaram as tnês melho.res proposias, cónsideradas às ãmpataoas, oferecer novos lances sucessivos.5'1.4.2: A etapa de lances aa sôssào púbiica tera ouiãçao oã iez minutos e, após issã,';;;;^ããàã"ár,oraticamentepelg sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períodó oe ouraçao da sessão pública,
?:14 

3' .A prorrogação automática da etapa de lances, oá qüà trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrágaçao, inclusive no caso de lancesintermediários. "---- r-' rrv'rvv(
5'14'4' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomatícamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem finaL dâ c6ssiticãtaà5'14'5' Definida'a melhor proposta, se a difeiença ?m relação à proposta ctassiiicaoa em segundo lugar for de peloatenos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipL de apoio, poOerá 

"àriti1. 
o reinício da disputa aberta, para\./ definição das demais colocaçóes.

5-'1.!'6' Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.5'15' Após o término dos prazos estabelecidos nos subítens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lancessegundo a. ordem crescente de valores.
5'16' Não serâo aceÍtos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado emprimeiro lugar. "' rrvtvrvvvrrvv qYqe

5'17 ' Durante o tra.nscurso da sessáo pÚblica, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante.
5'18' No caso de desconeiâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônicoqoderá permanecer acessível aos licitantes pára a recepçáo dos lances.
5' 19' Quando a desconexão do sistema eietrônico pãrá o pr"óoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãopública será suspensa e reiniciada somente após decorrioa! viite e quatro rroras oá ão-m-r]ii;ü;;;j;ü;il'p;;ffi;
ao_s participantes, no sítio eletrônico utirizado para divulgaçâo.5'20' Caso o licitante não apresente lances, concorrerátom o valor de sua proposta.5'21' Em relação a itens náo exclusivos para participaçáo dã microempresas'eempresas de pequeno porte, urha vez
:!:,t*dq 3 9taqr. de lances, será efetivada a'veriróaçãããulomática, junto à Rãàeita Federat, do porte da entidadeempresarial' o sistema identificará em coluna própria ás microempresas e empresas de pequeno porte'pãiic];;;ü;procedendo à comparação com os valores oa frimeira colôôada, sã esta ror ánióie.a de maior porte, assim como das
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto no 8.S38, de 2015,
5'21.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão'consideradas empatadas com a primeira
colocada.
5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo'direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.21 '4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas [ara que se ideniifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art,60 da,, ,-.i no 14.133, de2021, nesta ordem:

a.r? ,.1-, , disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classiÍicação;
5'22'1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pr"üirto. nesta Lei;5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entrãnômens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
5.22'1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÕes dos órgãos de controle.
5.22'2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produãidos ou prestados
por:
5..??..2..1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração PÚblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada pór órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.22.2.2. empresas brasileiras;
5.22.2.3.
5.22.2.4.
2009.

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no paÍs;
empresas que comprovem a prática de mitigaçâo, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de

5'23. Eneerrada a etapa de envio de. lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
pêrmanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

, '1.?3:1.,A. negociação poderá ser feita com os demais- licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
\Jstabelecida, quando o primeiro colocado, me:m-o após a negociação, Íor desclassificado em razão à" sua proposta

pe_rmanecer acima do preço máximo definido pela Administração,
5_?3 ?. A negociação será realizada por meio do sistema, poáendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.23'3' O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

"nui" 
a proposta

adequada ao Último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
:ogpJ"9"ltares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados-'
b.:z3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação iundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
5'24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.1. Encerrada a etapa de n em primeiro,rrr lJrIrrvilv

:1nfl,3,::o:?_t^:.iflç:^"ij:,p?11.1?T1 l: geltale, co.nforme previsto-no art,.14 da Lei no 14.1334021, tesistaçáocorre|ataenoitem2'6doedital,especialmentequantoàexistênciadesançáoq@rtameoua
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltr?nspafencip. qov. br/sancoes/ceis)i e
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artjso 12 da Lei n'8,429. .de 1992.
6,3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas. (lN no 9/2018. art, 29.,capuÍ).
6.3,1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(lN no 3/2018. art. 29, §1o).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN no 3/2018, art.29,
§2").
6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 e 3.6 deste edital.
6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artig,o 29 a 35 da l,N SEGES no 73,
de 30 de setembro de 2022
6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

L , a) contiver vícios insanáveis;Y bi não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
e) apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6,8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 5Oo/o (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:
6.9.í Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado;
6.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.
6.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do

, ralor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
\z§arantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, pâra que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.1'Í Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçâo, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por
meio eletrÔnico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborádo pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçâo dos preços unitários, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
6.11.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá iÀdicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execuçâo contraiual,
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9']1'3 C-aso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administraçâo como referência, ou náo estiver contida nafaixa referencial de produtívidade, mas aohitioa peto alo convocatório, o licitante deverá apresentar a respectivacomprovaçáo de exequibilidade;

aceitabitidade da proposta ou rance oreriáoo pero sesundo ôrárriii-"ããi. àór;-§:i.ã, â1ãiiriJ";#'r:?J;#::t,ã:l 
":, àt 

"tp"iiri.rçó", 
óãútánLs no Termo de Referência.

6'11'4 os licitantes poderáo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração comoreferência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem oisfosigvos bgãis vigàntàs e, caso naoestejam contidas nas faixas referenciais dé produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
ô'11'5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequáçao técnica da metodologia empregada pela contratada,visando assegurar a execução do obieto, desde que mantidas ai condiçÕes para áiúrt, remuneração do serviço.6'12 Erros no preenchimento da planilha nâo conàtituem motivo par" a-desctassificáçâo da proposta. A planilha poderá serajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja ma;oràfao do preço e que se comprove quegrlg 9 o bastante para arcar com todos os custos da contrataçâo;
6'12'1 o ajuste de que trata este dispositivo se limita a 

"rnrr 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;6'12'2 considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a inàüãçao de recolhimento de impostos econtribuições na forma do simples Nacional, quando não'cabível esse regime.

6'13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá ser colhida amanifestação escrita d9 s-etgr requisitante do serviço ou da área especializada no oÜi"to.6'14 caso o Termo de Referência exija a apreún1ação de ar,nostra, o licitante óÉssificado em primeiro lugar deveráapresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sõo'pena de nâo aceitação da proposta.
"15 Pormeio de mensagem (chat) no sistema eletrônico, será divulgaoo o toà ã hãiario de realização do procedimento

1tl? a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todosãs intereúoos, incluindo os demais licitantes.6' 16 os resultados das avaliaçÔes serão diüulgados por meio de mensagem (chat) no sistema eletrônico.6'17 No caso de não haver entrega da amos[ra ou ocorrer atraso. na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ouhav-endo entrega de amostra fora àas especificações previstas neste Edital, ã proport, do licitante será recusada.

::?":fi^:l? ^1T?:f!:l :?i:::itig11,i:r:' primeiro 
"iás,úi.àoã- lá;"f;;ifiilceita(s), o presoeiro anarisará a

7.1 Os documentos
licitante de realizar o
14.133, de 2021.

previstos
objeto da

7'1'1 A documentaçáo exigida para fins de^habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7'2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no país, as exigências de habilitaçãoserão atendidas mediante documentos equivalentes, inicia'ímente apresentados em tradução livre.7'2'2Na hipótese de o licitante vencedoi ser empresa estrangeira que não iuncúne no país, para fins de assinatura docontralo ou da ata de registro de preços, os documentos éxigidos prr" á r,Jititaçao serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos tármos do dis.posto no úc,r"to nb 8.ggi, F-i , ou de outro queyenhaasubstituí-lo,.ouconsularizadospelosrespectivosconsffi
- 3 Quando permitida a participação de consórcío de ernpr"s"r, a habilitação tecniôa, quando exigida, será feita por meio\:ô somatório dos quantitativos dê cada conso.rciado e, para eieito de ha'bilita;ã; ;;onômico-financeira, quando exigÍda,será observado o somatório dos varores de cada consorciado
7'4 se o consÓrcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo dereferência exigir requisitos de habilitaçãoeconômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio emrelação ao valor exigido para os licitantês individuais,
os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser apresentados em original ou por cópia autenticada.7'5 os documentos exigidos para fins oe naoititâçao poderãoser substiru.íaá" óoIieôistro cadastr"Làmitúíããiorgao ougn-ti{ade pÚblica, desdJque o registro ténna siAo ieito'em obediência ao disposto na Lei no 14.133t2021.7'6 será verificado se o licitante apresentou decla.raçáo g"-qr" atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declaranteresponderá pela veracidade das infoimaçôes prestadas, na forma da tei G*,63. f-ià iein" 1+.1g34o2t)
7 '7 serâ verificado se o licitante apreéentou no sistema, sob pena dã inaffiffi, a declaração de gue cumpre asexigências de reserva de.cargos parã pessoa com deficiência e para reabilitado dá previdência social, previstas em lei eem outras normas específicas.
7'8 o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicascompreendem a integralidàde dos custos para atendimento dos oiieiiàs tiãoarnttárã-rr"gurados na constituição Federal,nas leis trabalhistas,,nas,normas infralegais, n"r.onrãÀçã"s coletivas de trabalhá e nos termos de ajustamento de
3o1{uta vigentes na data de entrega das [ropostas.
7.9 A habilitação será verificada põr meio'do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
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7.g.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (lN n" 3/2018, art. 4".:§-1:,egfl-]03i*[3).

l.lO É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 7o,. capuÍ)'. 
...

7.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (lN no

3/2018, art. 7o. paráqrafo único).

@goeiro,emsítioseletrÔnicosoficiaisdeÓrgãoseentidadesemissoresdecertidõesconstitui
meio legal de prova, para fins de habilitaçáo.
7.i{.í ós documentos exiqidos para habilitagão qug nãg gpteiam contempladog no SicaÍserío eTviadoq ppr:meio

o de 02 (quas) horas,, prorroqáve! por isual-período..contado 4a
solicitacão do pregoeiro.

@fasedehabilitaçãoantecederaÍasedeapresentaçãodepropostaselances,oslicitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 3Le no § 1o do art. 39 da /nsÍrueâo NormaÍl
de 30 de setembro de 2022.

Sicaf ou nele não
licitante vencedor.
712.í Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
i.lZ.Z Respeitada a exceção do subitem ãnterior, relativa à iegularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação dé propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relaçQo a todos os licitantes.
A HABILIT

Óo ruo ;ulclueruro oR PnoPosre ron
ATADA:

MENT
7.13.1.1 Neste caso, a pregoeira comunicará o interessado, indicando qual o documento está ausente, para que

ffi
7.13.2 Cómplementagão de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
7.13.2 Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.
7.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,

observado o prazo disposto no subitem 0.
7.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda

ao editalde licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.17 A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitaçáo (art, 40 do Deçreto no

8.538/2p15).
7.18 Qúando a fase de habilitaçáo anteceder a de juigamento e já tiver sido encerrada, náo caberá exclusâo de licitante

motivo relacionado à habi salvo em razáo de fatos ou só conhecidos

81., A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 1 65 da Lei no 14. 1 33 , de 2021 .

8.2, O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata,

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
8,3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8,9.2. o prazo para ,apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitaçáo ou inabilitação;

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310'000
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8'3'3' nahipótesedeadoçãodaínversâodefasesprevistano§10doart, 17daLei no14.133, de2o2l,optazopataapresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata Oe;uilamánto,8.4, os recursos deverão ser encaminhados em campo própriá do sistema.8'5' o recurso será dirigido à autoridade que tiver ecjitaáo o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderáreoonsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, ness.e mesmo ptazo, encaminhar ,""rr.á fár" a autoridadesttperior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.8.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8'7 ' O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,contados da data da intimação pessoal ou.da divulgação da interposiçáo do r".rr.ó, assegurada a vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesseé. 

'
8'8' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competeáte.8'9' o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

? 1? 1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detarhamento da proposta quànãóLxigrüer;

21?1??gl! p?r, ser descrassificado quànao encàrrada ã ãi"plãorpetitiva; ou
v.1.2.4. oetxar de apresentar amostra;

9.1.?'5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;9'1'3' não celebrar o contrato ou não entregar a documentafao âxigioa para a contratação, quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta;
9.1-3.t. recusar-se, sem justifícativa, a assinar o côntrato ou a ata
instrumento equivarente no prazo estaberecido pera Adminisirrçào;
?.1 4. apresentar dectafação ou documentação fatsa exióúã óara olicitação

ã ü ;;;ü- ;;;' "ililiã,.ãoo.
sítio eletrônico

1. Comete infração nos termos da o licitante que, com dõlo ôüãffivvrrre'e rrrrrqvalJ crulllllll§tlauva, no§ IefmOS Oa lel, O lloltante qUe, COm dOlO OU CUlpa:n.1,"',;,"1",11?1,:"".*::Y.i-"^Í:::p,::::lisida para'o i"rtár" óu não entresãi q;atquer documento que tenha sido
L »lic-itado pelo/a pregoelro/a durante o certame; 

- lrsv vrr§revsr YvqrYuer vvuurrrrirr.e que teÍltla §lqo
-9'1'2' Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especialouanclo'quando:

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

certame ou prestar declaração falsa durante a

9,1.5. fraudar a licitação
9' 1'6' comportar-se de modo inidôneo ou. cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9, 1.6.1, agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

' irrYr Y-sr vr I I vevvvrqr Yuqr ruv'

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9,1 g.S.apresehtar amostra fatsificada ou áeiêrioraOai
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

- 
'.1.8. praticar.ato resivo previsto no art. 50 da Lein."'rz.ga6, àe 2013.v2' com fulcro na Lei no 14'133, de2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantese/ou.adjudicatários as seguintes srnfoái, rem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedímento de licitar e contratar e
9'2'4' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáoglaté q-u.e sei.? promovida sua_reabilitação perante a própria autorioàoe'que;ptil; ã-penatioade.9.9. Na aplicação das sanções serãó considerados:
9,3.1. a natureza e a gravidáde da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreio
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

I I 1 os. danos que dera provierem para a Administraçáo púbrica

3;1,?;,"1 
implantação ou o aperfeiçoamento oe prográ;ã oãiniegrioade, conforme normas e orientações dos órgãos de

9'4' A multa será recolhida em percentual de 0,5% a3oo/o incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida noprazo máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9'4' 1 ' Para as infrações previstas nos itens g,l ,l , g.7.2 e g. t .á, a multa será de o,so/o à1s% do valor do contrato licitado.9'4'2' Par:a as infraçÔes'previstas nos itens 9.1.4, 9.í.5, g.tÉ, g,t.7 e g.1.g, a multa será de 150/o a30% do valor docontrato licitado.
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9.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
9.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação,
9.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes
administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1,9.1.2 e 9.1,3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 9,1.4,9.1.5,9.1.6,9.'í,7 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e g.1,3.que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a saÀção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.133t2021.9.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do Órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.d73 , de 2022.
9.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de processo de responsabilização a ser conduziáo por

L .,omissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à âutoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
9..12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaraçâo de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido:no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento
9.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competeÁte.
9.14 A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral
dos danos causados.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítimá p
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

'*-' !9 9. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
-plataforma do www. compras. gov. br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitagão.
10,5. Acolhida a será definida e nova data do certame.

11.1. Será ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenie, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avisó e durante a sessão públi-ca observaráo o horário de Brasília -
DF,
11 ! A homologâção do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fávor da ampliagáo da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da'isoÁomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
fi.A. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemeníe da condução ou do resultado do processo
licitatório.
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluír-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,
endereço eletrôn ico www. novafatima. pr. gov. br.

no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) e

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.11.2. ANEXO ll- Modelo Proposta Finat
11.11.3. ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo UniÍicada
11.11.4. ANEXO lV - Minuta de Contrato/ Ata de Registro de preço

Nova Fátima,27 de setembro de2024.

licitante, desde que seja

peças que compóem o

ROBERTO CARLOS MESSIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CENILTO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO
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ANExo r - TERMo oe RereRÊrucle

000033

coNDtçÕEs cERArs oa Córlrner
REGISTRO D_E PREÇOS par órmutas
Powder para Secretaria de Saúde, conforme descriçâo a sêguir:

Peptmàx e freéuUin Protein

R$ 156.07 R$ 19.976,96

'alor Total R$ 21.43'1,96

1.2 o serviço objeto desta contratação é caracterizado como comuns.
í.3 O prazo de vioência da confrafacâo 6 atá 49 /rtazal mâêÀê
"?

:-r I p cq$feto oferece maior detalhamento àas r, serão a da con

g A presente licitaçáo eZ.'l.uvr',,E,Jtrl9:ApreSentellcltaçãoémotivada,poisasfórmulasserão
fases do ciclo de vida, que apresentam problemas digestivos graves, desnutrição, alergias e/ou intolerância a diversos
::*,1r::,ç":""^ll-t=,fl?l.il3'" do reiie, recitina disoja) 

" 
ão át",ioi.;;i;ã;'ü;;;â"r;; Jff;ilíã,fi JJ=Jillà

lll,::'::3^" :g?,=ll1lg::ll,l1q1p reve, moderaoa e gáúe; p"","Àt", ãil;;t"r.ü;, ;üÀH;"r;;ãi"ãI,'ojlfl,""J
l,f:::::::jl,T:fl:,?:j:::l is-1q? ?! "-'9lt."r 

oiarreiã, àoniüili.ú;ii',ãiàíi,.É 
",ü".1'Ãi,i,l'ü;ãH'""Jü:ffi:B l"R*r!:t::,llTlg^lrl'l.l"nat e. promover o bem estar da ."ú0" ãã. pil;H;;;í-ã;ãiá;#';àH:;irH":

2'2.DA ESTIMATIVA: As estimativas de quantidades constituàm na previsáo realizada pela Nutricionista da Secretaria deSaúde, onde sâo contabilizadas quantas latas são utilizadas por mês multiplicadas ptot 12 meses, que será findado esteRegistro de Preços.

?'q PA E§TIM,ATIVA DJ P+Eco$ o levantamento de preços foi realizado através de pesquisa através da internet.2'4 Do REGISTRO DE PREGoSaJustifica-se a adoção oô Sistema de Registro dà ereços por se tratar de um produtocuja necessidade poderá cessar durante o período de vigência da Ata dã Registro de ereços, ou apenas diminuir aquantidade.
2'5 DA INDICAÇÃ9 DE MARCA: A indicação da marca neste item se faz necessária para atendimento a demandaespecifica tratamento de paciente, não poCendo ser dg marca similar. pois assim o tratamento do (a) paciente estariacomprometido' Em determinados casos de tratàrnento ae ooença grave, a utilização de formula 

"rtrrnÀã, 
pode acarretarsintomas graves. comprovações em anexas a esse Termo de heferencia. conforme súmula/TCU no 270, ,bm licitações'eferentes a compras, inclusive de software,s, é possívela indicação de marca, desde que seja estritamentenecessá,a,-târâ atender exigências de padronização e que hiaja prévia justificáção,'.

3'1'1 As boas práticas.de otimizaçáo de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em algunspressupostos e exigências, que deveráo ser observados pêla coNTRÂTAon, que oêvê rá fazer uso racional do consumode energía e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATAôA Oãvãiã
a) Colaborar com as medidas de reduçáo de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m)atuar como facilitador(es) das mudançaá Oe comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso âe equipamento. . corplementos que promovam a redução do consumo deág1a e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas,
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Águae) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dosserviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água,g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas oe sustentabilidaãe, em especial sobreredução de con.sumo de energia elétrica, de consumo de água à aestinafáo-ãà resiouos sólidos, observadas asnormas ambientais vigentes.
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h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na
seleçáo de colaboradores no quadro da emprósa.
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando tambéma legislação ambiental para a prevenção de adversidades ão meioãmbiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9.995/00.j) Destinar de forma ambientalmente adequaáa todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela
empresa na prestação dos serviços,.inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e Írascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos'e componentes eletroeletrónico! que
:..9rr.:.T desuso e sujeitos à dísposição final, considerados tixo iecnotógico.
k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
l) Nâo é permitida a emissáo de ruídos dê alta intensidade.
m) Priorizar a aquísição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico oubiodegradável.
n) Priorízar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem acaptaçáo, transporte, armazê name nto e seu aprovei[amãnto ;

o) Colaborar para.a não geraçâo de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilizaçâo, a reciclagem, otratamento dos resíduos sólidos e a disposiçãp final ambientalmente adequadá dos rejeitos.3'1'2 A ooNTRATADA deverá observar no quê couber, durante 
" "*é.riáo 

contratual, critérios e práticas de
,-dustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;b) Em caso de necessidade de envio de documentõs à contratante, uiai preferencialmente a função ,,duplex,,
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira oe origãm fó;.- - -'-""-'
c) Capacitar seus ernpregados, orientando que os resíduos nao podãrao se'r dispostos em aterros de resíduos
dolniciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem como emáreas não licenciadas,

Armazenar, tra r e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas

6'1'1 Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a prefeitura Municipal), de
!o!ma Pa,rcelada, durante 

_a 
vjgQlcia dô Registro de Preços cónforme necessidade da secretaria de saúde.

::lf i-?T;fi,:?il"^':j1:ig" Ões respectivas com

situações de caso fortuito e força maior.
6.1.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

a) Para os itgns d? Secretaria Municipat de Saúdé: Rua Centro, Nova Fátima-pR.

7.1 O prazo de garantia é aOue
Consumidor)

d

n

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEp 96.310-OOO
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@qmail.com - Tetefone (4g) gSS2-1122

7'2.4 garantia será prestada,com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçÕes de uso, semqualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
7'3 A garantia abrange a realizaçâo da manutenção corretiva dos. bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, pormeio de assistência técnica autorizada, de acordo tom as normas técnicas 

".pé.iii.âr. 

-
7'4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,compreendendo a substituiçáo de peças, a re-alizaçâo de ajustes, reparos e õorreçÕes necessárias.
7'5 As peças que apresentarem víció ou defeito no períoáo de'vigência or gaiántià ããverao ser substituÍdas por outrasnovas, de primeiro uso, ê o-riginais, -que apresentem padrôes de {ualidade e- aesempenho iguais ou superiores aos daspeças utilizadas na fabricação do equipamento,

]'! Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparaçâo ou substituição dos bens que apresentarem vício ou deÍeito no7'7 prazo de até 20 vinte dias úteis, contados a pártir da data de retirada Oó éqrip"rento das dependências daAdministração pelo contratado ou pera assistência técnica autorizàoa.

4. DASUBCONTRATAÇÃO

DA GARANTIA DA CONTRATA

Nãoeadmitidaasubcon

5.1 Não haverá exigência da garã
constantes do Estudo Técnico preliminar.

6.1 Condições de Entrega

7. DA GARANTIA,
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7.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
7.9 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo iontratante, de modo á garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
7.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empreia diversa para executar os reparos,
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que talfato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
7 '11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
7.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicagáo de penalidades em caso de descumprimenio de alguma de suas condiçÕes, mesmo depois
de expi contratual.

8.1 Os bens serão recebidoé prwi
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fÉcaúzaçao do contrato, para efeito de
po-sterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

Eaom as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos'no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Àdministração, 

"pós " verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

l"Ia :::9l1rat3ç99: decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o timite de que trata o inciso il do art. 75 da
Lei ri=-o 14.133, de 2021. o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 0S (cinco) oias úteisl-.--------...,...-.,.-
8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento daã exigências coátratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadTe e quantidade, deverá ser observado o
teor do gtL!43 da Lei no J4.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8'5 O prazo para a s.oluçáo, pelo contratado, de inconsistências ná execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise prévia a fiqriOrç"o áê
despesa, não será computado para os Íins do recebimento definitivo.

9.1 E obrigatório o envioi l.com, logo após o envio
do produto e/ou na finalização do serviço.

v).2 Recebida a Nota Físcal ou documento de cobrânça
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igúal
SEGES/ME no 7712022.

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
período, nos termos do art. ?o, §2o da lnstrucão Normativa

9.3 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do aft. 75 da Lei no
14.133. de 2021 ' +
9.4 Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota
adequadaparaoserviçooubemadquiridoconstantenoAnexoldoDecretoMunicipalno163tzozs;
9.5AsNotasFiscaisdeverãoserencaminhadasjuntamentecoma@stantesnosanexosda
l_n§trucão ltlormativa RFB no 1234 de 11 de ianeiro de 2012.
9.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá üeiificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEp 86.310-OOO
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@gmail.com - Telefone (43) 3552-1122

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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9'7 Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça aliquidaçáo da despesa, esta ficárá sobrestada até que o àànirrtãoo provioeiróiã-ãr-rãoior. saneadoras, reiniciando-se oprazo após a comprovaçã.o da regula rizaçáo da situação, ,", on6 ao contratante;9'8 A nota fiscal oú instrumlnto de 
""uiânôá- 

âq-r-ir"iànt" aevera sei obrigatoriamênte acompanhado dacomprovação da regularidade fiscat, constatadaior meio aã ;;";;;t";;-í;r"-;;'à,"er ou, na impossibitidade deacesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiàÊ ã, À oo"r*entação mencionada noar!. §8.da Lei no í4.133. de 2021.
9.9 A Administraçáo deverá realiiãr consutta ao SICAF para:

a) verificar a 
111y!e1eao das condições de hab'iritaçáo exigidas no editar;b) identificar possível razáo que imp'eça a participaçâo em licitaçáo, no ámbito do _órgão ou entidade, que impliqueproibição de contratar com o pooer Púbtico, bem'",irná áôàrrencias impeditivas indiretas.9'10 constatando-se, junto ao slcAF, a situaç.ão oe irreg,lárioããà.9o 

"ontrátããá,-seá'provioenciada sua notificação, porescrito' para que, no prazo de 5 (cinco) aias úteis, regutãrize s,ãsituaçao ou, no'úá.r-o ptazo,apresente sua defesa. oprazo-p,oderá ser prorrogado uma vez, por iguar períoão, a critéiiã do contratante.9'11 Não havendo regúlarização ou sendã a defesa consioãrãoa improcáoente, o contratante deverá comunicar aosórgãos responsáveis pela fiscálizaçáo da regularidaoe nscai quãnto a inadimplêÀcia oo contratado, bem como quanto à
:#:ELt:X,:"r:Xt"il:?:: 

a ser eráuado, para que sejam acionados or Á"io! Éàil;;"" e necessários para sarantir o
.12 Persistindo a iirregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual nos autos do

3:1l,ll:r,"11:^i-?l"tiy execução oo oúfào, os pasamento, ,",ãJ"r'5rÍ;"J;:' normalmente, ate que se decida pelarescisão do cgntrato, caso o coniratado nãô nto ao SICAF.

10.1 O pagaménto sera efetuadon@ .it"ir .ont"d
ES/ME no 77. de 2o?)

conforme seçâo anterior,
10.2 No caso de atraso ff|";:*,:l?,]""^?1,alizadosmonetaríamenteentreotermo final do prazo de
monetária.

pagamento até a data de sua efetiva realização, meoiante ápti"rJao do índice róÉnaãâ correção

PRAZO DE PAGAMENTO

11.1 O pagamen
pelo contratado.

bancária, Oara

DE

Il 33if.331.:r;:i:i:1ni""?:r"il:*"":::?flr,.:,:31).j:,.-":To emitida 
3 or{em bancária para pasamento

ll l fi:T1""::I"i:*:I"j::i"l:ly?g?ejei*;aliõioíiàiiã';J;,;';â'8ffi,.J";íà.fli:
lJ;Í,llâ3"f,iH::Hffi:,"":""::i::t}1::i**i[*if,-1? fl:liil, ffi#iliffi"?:§?#,,"",,0o, na ronte, quando da
\",.Irio7?::^p:s^"i"jp,?"n.,."ntráÊ".tào"iàãiààãilãl.sft.ii'ã#;bHil:

;:Lãi3ffiEli::j''3':1ffixi::",:"::ry*s:i:::il::rr::'jisiet"iü 
"xi3',?;JAff?jJ"J:Jij:;"31"i:'f1..1',::":: ^:"f]:Éii:i õ;ffifiã"Hi1i,"##,;'#lli:rJlã.,I",31,i,1J";: ?ã?:il:ll:,ibutário favorecido na referida Lei

12. FORMA E

13 1 1o1

l3J"'"%"j[1;fflb',f,É^:":""::::,:"j::1,"^,i: É:l#e :.: 1::ign?rp g:g-c.lrôÇ4o, ra modaridade pREGÃo,
il:r1?,ni5::TôJ1?ft..^?T adoção oo ciiterio à;i6#;à ffi Íü'ÊN",jH;ãàb'd,ffây+J,fi12.2 Exigências de habilitação

o Do FORNeCeoon

DOS DOCUMENTOS Oe neat-lr,

I lJ.ffi::;ãJ5fri;r:T[#fr',"ffH:il1"r(RG) ou documento equivarente que, por rorça de rei, renha varidade para rins

Ji;l;'.,,iT!resárío 
indívidual: intã'içãá-nã Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comerciar da

13'1'3 Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condiçâo de..Microempreendedor lndividual - cGMEl, cuja
ffi:'ffât"rkXtí. 

condicionada à veriricação da autentÉiaaoã 
-no 

sítio hrips:iTffiw.qov.ovgmpresas-e-neoocioslpt-

13'1'4 soçiedade empresária, sociedade limitada unipessoal- sLU ou sociedade identificada como.empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo oo aio cônstitutivo, estatútà-ãu=;;i;;io sociat no Registro púbtico de

.*,,,u§,l1.?!âf'Jfl 3Ji jffi :lffJ::#;Íá1,,?;i":;_.f 5.,,3;,J?;2?0,uu,u,,,
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
13'1'5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de.autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercial da unidade feáerativa onde se localizar a iltiat, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DneUúÉ n.i7i, Oe tg OF mar*
de 2020.
13.1'6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradóres;
13.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade_ simples ou empresária, respectivamente, no Registro ôivit das pessoas Jurídicas ou no Registro
PÚblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registrúnde tem sede a matriz;
13'1'8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuio social, õom a ata da assembleia que o aprovou, devidamentearquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro deque trata o art. 107 da.!-ei nj §.764, de 1Ç de dezer"4bro 1971,
131.9 Agricultor familiar:_Declaração oe ÃptEãõ-ãã-Flõnaf - DAp ou DAp-p vátida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvotvimento ngrãiiô, ;à. iil;" aà-f__C,_g6, -- _ -§

13'1'10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - cEl, que comprove a qualificação como produtor rural
V:...?? tyr,,i::l"Ip: o: ls,tryçlq,loTat iãr.tr,-r7" ró 

"'iosl]^,:1]^1,.,9'documentosapreseniriã,,ioã..",-ã"-ãán.olidação
13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas Físicas, conÍorme ocaso;
13'2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
991y1!amente pela §ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Rtiva d'a uniao iónu) por elas adminístrados, inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1,751,àà-OZ A" outubro de 2014,do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1??,1Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);
13'2'4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça oo irâOatno,'mediante a apresentação de certidâonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vit-R oa Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g4B;
13'2'5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes EsÍadua t/Distritat ou Municipat/Distritalrelativo ao domicílio ou sededo fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetó óó.ili*[-
13.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distritái oo domicílio ou sede do fornecedor,
relatíva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
13'2'6'1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados aorbjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu\-domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. '- - - -"--'---
13'2'6'2 O fornecedor enquadrado como microempregndedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado oa prova de inscrição nós ãaoastros aecontribuintes estadual e municipal:

13.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
3:t^t^""?^j§i:3'.Í:.*"1[""3ti11"^:-:-11f"r.]1.1ryçáo na licitaçáo (art, Q", inci'o ri,-alinea "c", áã iÀúrriáã ruormatiuaseqe§/MEn"116.,d ),oudesociedadesim'ptei; 

5'- \-"-': '| r"vrvY !'r srrrrvs vr vÍ'rrre'rqvqv trvrrrrqrrva

l?:3?.ce,rti{g negativa dâ falência expedida peio oistriouidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, dç 20?1, aft. 69.caput, inciso ll); - - -

13'3'3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência.Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovadosmediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimoniai, demonstraçãd Já' iesurtado de exercício e demaisdemonstrações contábeis 99 !!nlo,gxercíqio sqcial á ootioos pela aplicação oai seguintes fórmulas:| - Liquidez Gerat (LG) = (Ativo Circutarúe + Reatizávet á t_o;go erazo\t1pãsil; ô;utante + passivo Não
Circulante);
ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(passivo Circulante +passivo não Circulante); e
lll - Liquidez corrente (Lc1 = (Ativo circulante)/(passivo circulante),

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEp 96.310-OOO
CNPJ 75'828,418/0001-90 / e-mail licitacaonfpl@gmall.com - Tetefone (4g) 3SS2-1122

§



MUNICípIo DE NoVA FATIMA 000038
Estado do Paraná

13'3.3'1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG), solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigidã para fins oe naóititaçao patrimônio r(rúo mínimo de
5o/o do valor total estimado da contratação.
13'3'3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dé abertura. (Lei no 14.13A, de 2021,ãrt. OS, gt;;.
13'3'3,3 o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medianf Jãórãi.ôao assinadapor profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
13'3'3'4 Para participa.ção em licitação regida pela Lei 14.13g121, o microempreendedor individual (MEl) deve apresentar,quando exigido para fins de qualificação econômico-financeira, o 

-balanço 
patrimonial e as demonstrai§ilontábeis doúltimo exercício social, ainda que dispensado da elaboração do referido àarànià pêb cooigo civit (art- i.iig, § 20, da Lei10.40612002).

í3.4 Qualificação Técnica
13'4'1 Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinent", óói Áeio oa apresen"tação de certidõesou atestados, por pessoas jurídicas de direito públiôo ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
13'4'1'1 Será admitida, p-ara fins de comprovaçáo de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentesatestados executados de forma concomitante.

.J:211? 9s,?testados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor,

]lÍJ:l-9^.Ílt1?:^d:I !i:t?!'llli:?f! lo9.:.as informa.çÕes necessárias à comprovação da tesitimidade dos atestados,apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato gue deu ,rpori" à contratação, endereço atuat dacontratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

111?^:,":glto? a
14.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos prr" r-"ã-niiãi;à;';';r" executarão o
llllljl,.llT^::^i,"_tf-"9ti-vas etas de inscrição e. a g.gtprovação de que ãstão 

'ooÀiàiriaoos 
na tocatidade da sede dat tq rvvqUwgw

::"ff,Ti?l::fl:d3:_try_*ry: a,rts. 4o, in_ciso Xr, 21, inciso r 
" 

+2. §si;ãâ: à, lli n. s.zo+. ,oá ig71;

indicados;
14,1,2Adeclaraçãoderegularidadeffi;scooperados
inr{inar{ac'

15.1 O custo estimádô de R$ 29.250, (Vinteenovemil@ ) conforme

14'1'3 A comprovaçã? 
90 capital so_cial proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

14. 
1. 10 registro prwisto na Lei n., 5.2q4, Oê "t 

g7t-, art. t OZ;
14'1'5 A comprovaçáo de integraçáo aâs iGêpectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;e
14.1.6 Os seguintes documentos para a comprovaçáo da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto socialcom a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos coôperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordináriai;
e) três reoistros de presença dos cooperados que exeãutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniõesv seccionaiã; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

14'1.7 A Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôàôãrt, ii2 o, r-"i n. ri.?ê+. O" igzr, ou umadeclaraçâo, sob as penas da lei, de que talauditoria não foiexigida pelo órgão fimador.

14. DA pARTtCtpAÇÃO DÊ COOFERÀTIVÁS

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRA'

custos unitários no item 01 deste Termo de Referência.

16.1 Acontrataçãosei@
Ano da Despesa Codigo Despesa Elemento

2024 344 339032
2024 335 339032

17. DOCONTROL
17.1 O rec
Clodoaldo Messias a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centrô - CEp g6.g10-000
cNPJ 75.828.418100a1-90 / e-mait ticitacaonfpr@gmait.com - Tetefone (4g) gssz-1122
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1I:.11j^t^"11T,9T 9:-tl"_!çF,.?:,t_" i!", não exclui nem reduz a.responsabitidade do fornecedor, ainda que resuttem de
::1**:lé-"I'""^11^rj:P:,f9Plt9lo_t,ol gTpre-so de, material inadeqüado ou oe luaiiàrüi-nã'ü, ;"n!-oli;à;;ü;:,":não implica na responsabilidade da admin

Nova Fátima, 05 de agosto de 2024.

s agentes e prepostos.

ique Dias
ia Municipalde Saúde
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ANEXO I!

MoDELo DE CARTA DE ApRESEuraçÃo DE pRoposrA FINAL PARA enesraçÃo ou AeutsrÇÃo oos
MENTO OU ITENS

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEI RO (A) da Prefeitu ra xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Item DiscriminaÇão Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total
xx Xx xx XX XX x

TOTAL:

Valor Total e final por extenso do ltgm:R$(...,.......... ,,...........,....)

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Çgmplementar no 12312006 e suas alteraçôes, e que Íazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital.

. JMPORTANTE:

-1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenizaçào.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e oútras
quaisquer que incidam sobre a contratação

»O«X ..... de......... de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail lici,tacaonfpr@gmail.com - Telefone (43) 3552-1122

MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA

UqITAÇÃo PREGAo ELETRÔNtco Not*/W
Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Cidade:

Agência:

lnscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISAO DE ENTREGA:
coNcoRDAMOS COM TODAS AS CONDTÇôES OO EDiÍAtj
SenhorFornecedor:Parasuamaiorsegurança,observeasconM

q
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ANEXO lll
MoDELo DE DEcLARaçÃo uNlFlcADA

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Á pregoeira
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná
pnEcÂo eternôrutco No »</2024

Pelo presente instrumento, a empresa ...,.,.......,....'..:..', CNPJ no ."...',..'....'...'.., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de

péqueno porte ou cooperativa, no1 termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complem,entar no 147114,
'Oem 

assim que inexisiem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. *líarcar este

item caso se enquadre na situ,açáo de miçroempresa, erílp[esa de pegueno,porte ou cooperativa
|.1v11 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal, não empregamos menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.
2) Declaiamos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b; Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder pÚblico.

ã1 Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
g Õomprometó-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
6) Deôlaramos, para ós devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) ', Portador(a) do

é.......,.......... .,....,,....(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços/contrato.

fl Óeclaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhada para o

seguinte endereço:
E-mail:

V Telefone: ( )
B) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

Érotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
9) Nomeamos e constituímos o senhof(a),,.. portador(a) do CPF/MF sob n.o.....'.'
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão

Életrônico n.o No xxt2124 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anêxos e na Ata de Registro de Preços/Contrato'

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n0 420, Centro - CEP 86'310-000
CNPJ 75.828.418/OOOl -90 / e-mail licilapaonfpr@qm3i[,com - Telefone (43) 3552-1122
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'' 
*'*'^1êT'B[Tt-3'BH-BE PRE Ço s

N.o........,

o MUNICIPIO DE NOVA rÁrtnín, com sede a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, inscrito no CNPJ/MF sob o no
75.828,41810001-90, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o senhor Rober"to Carlos Messias, brasileiro, casado,
agricultor, portador da Carteira de ldentidade no,4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de ............, para REGISTRO DE PREÇOS no .......t202..., processo administrativo
h.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no Termo de
Referencia, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, no Decreto n.o 11,462,
de 31 de de 2O23, e em conformidade com as a sequtr:

I 3. DAADESÃOAATA DE REGISTRO DE PREçOS 
I

3.1Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedestâlicitaçãô@
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares
q2 É yeOáOo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços sera ii
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4,2 Na formalização do contrato ou do instrumento sUbstituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.
4.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entídade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021
4.4 O instrumento contratual de que trata o item 4.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
4.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei no
l4.133. de2021.

-4,6 Apó" a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
4.6.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o
licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
4.6,2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.

4.6.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.7 O registro a que se refere o item 4.6,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reservã para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.8 Para fins da ordem de classificagão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.9 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade
de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação direta; e

Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000
CNPJ 75.828.41810001-90 / e-mail licitacaonfpr@omail.qom - Telefone (43) 3552-1122

í. DOOBJETO

2. DOS PREçOS, ESPECT E QUANTITATIVOS
2'1opreçoregistrado,asespecificaçÕesdoobjeto'asqúantioaoesrni
.Jemais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

4. VALIDADE, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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4.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.
4.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
4.11 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas
na Lei no 14.133, de 2021.
4.12 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administraçâo.
4.13 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
4.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificaçáo, para lazé-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
4.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
4.15.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados

r )êm redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
Vdo adjudiiataiio; ou

4.15.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.
4.16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigões estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente

5.1 Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
5.1,1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll
docaputdoart. 124da Leino 14.133, de2021;
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5,1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
5.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.5 No caso da ser a pedido do i conforme critérios definidos

6. NEGOCI
.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgáo

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
ô.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as meáidas-cabíveis pãra obtenção de Contrataçáo mais vantajosa.
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6,2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000
CNPJ 75.828.418/OOÓ1-90 / e-mail licitacaonfpr@gmail.com - Telefone (43) 3552-1122
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.í33, de

2021, e na legislaçáo aplicável.
6.2.3 Na hipó--tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na oidem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7. :

6.2.4 Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do itêm 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa'

O.ã.S rua hipOtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 0 e no item 0, o órgáo ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.
6,2,6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de iegistro de preço! sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo
contratual, observado o no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

7-1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2 Náo reiirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem

iustificativa razoável;

\J! ,1 .3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo ?7 , § 2! :do Decreto no 11 .462, de 2023; ou
- 7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.4.1Nahipótêsedeaplicaçáodesançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoart. 156daLei no14.133,de2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compôem o cadastro de reserva, observâda a ordem de classificação.
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1 Por razão de interesse público;
7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao

nos termos do artiqos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

ôação das penalidades estabelecidas no edital.

8.1.1 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

. ,8.2 É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata

-de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
dissei respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante

0f-É obngatório o erivio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: com ia@gmail.com , logo após o
envio do produto e/ou na finalização do serviço,
g.2 Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota
adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Pecreto Munic,ipql no 163/2923;
g.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos anexos da

10.1 São obrigações do Contratante:
10.1,'l Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

1l:ilft:ifi::l: B§l?,u.::'í:,.";.,.fl::"e":i'Í?iJ!:3:àil:,',:l'H"*,5,*:'H?tadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totaloU em parte, às suas expensas;
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8. DAS PENALIDADES

9. DA LIQUI O E DA EMISSÃO DA NOTA

10. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

8.3 O óigáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item

de cancelamento do

7. CAI.ICELAMENTO DO R.EGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;
10.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
10,1.6 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
10.1.8.1 Concluída a instruçâo do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por lgual período.
10.2 A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

de seus ou subordinados.

11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa e perfeita execuçâo do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

ir1.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
- assistência técnica autorizada (se for o caso);

11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1g e 17 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
11.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
11.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SIGAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões gue comprovem a
regutaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

\/'11.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
11.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitaçâo na licitaçâo, ou para qualificação, na contratação direta;
11.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçáo (art. 116);
11.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório pa!'a o atend.imento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art' 124,11, d, da Lei'no l4'133, de-2o21'

11.1.16Cumprir, arem-oos óortulàáo. legais'vigentes de âmbitofederal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;

12.1 para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a açáo de servidor público no processo

de licitaçáo ou na execução de contrato;
12.2 ,,píâfica fraudulenia": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;
12.3 ',prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lioitantes' com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-

competitivos;
12.4 ,,prâtica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

,12:5 
,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas aos

-r"pr.."ntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de

prática prevista acimà; (ii) atos cuja intençáo seja irnpedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção,

12,6 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinaâo, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
12.7 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execugão !c!e!!lg!9:--

ntrega e recebimento, as obrigaçôes da

Administração e do foinecedor registrádo, penaiidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO AO EDITAL
, 13,2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo

V ,e houver previa pesquisá de'meicado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

Nova Fátima (PR), xx de xxxx de 2024.

á-
ROBERTO CARLOS MESSIAS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XXXXXXXXXX EIRELI- ME
CN PJ, xxxxxxxxxO0O1 -60

CONTRATADO
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4612024

OPERAÇÃO: aquisição.

OBJETO: "fórmulas lácteas"

PAREGER JURíDIGO

, Estão presentes nos autos as requisições devidamente
-J justificadas, a autorizaçào do chefe do executivo para abertura do processo licitatório,

bem como a comprovação da reserva e disponibilidade de recursos, informada pela

contabilidade deste município. Verifica-se também a existência das minutas

necessárias.

Desta forma, verifica-se que a Minuta do Edital cumpre

requisitos formais constantes dos artigos do capítulo ll da Lei 14.133 de I de abril

2021.

Assim, é o presente parecer pela regularidade formal da Minuta

do Edital deste procedimento.

Nova Fátima - PR, 27 de setembro de 2024.

Ceú
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